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DEC l~ETOS 

N" 18/68-G AB 

O Go·1emador do Tenitório 
Federal do Aman!i.. usando 
,if:s t~ tribui~·.ões que · lhe oou
Iel'dm o~> it0Ds VH e IX, do 
artigo .J.O., do Dec reto·iei n°. 
5.839, de 21 úe setembro rl0 
1943 , e 

CONSIDERANDO : 

I• 
Amanil s<nilo esc<Jlhldos d en
~re 1iomcs~tir el2s indicad os 
em lü:tr..!:. tr{plices. 

Att. 4°.- Dentro àe trinta 
no) dias após a nomflaçiio 
dos 1\tiembJ:os e inE-:ta!açãf• do 
CONTE'l'RAN, este f:UIHneterá 
à upreelação do novemador 
o s~u Regim ento Interno. 

Nr. 492JH8-GAB 

O Governador do Territó
Federal dl.' Amapá, u R:~. ndo rio Federa l no Amapá, usan
das atribuiçõ<'s que lhe c rn - ' do das a!ribuições q ne lhe 
f erem os iteas r, VII e JX. conferem os itens I, VI! e IX. 
do a rtigo 4°., do Decreto-lei do ar tigo 4°, do l.Jecreto-le! 
nr. 5.83S, de 21 de setembro m . 5.839, de 21 de setembro 
d.e 1943, e tendo am vi&ta o de l ll4;J, e tendo em vülta o 
que consta do processo que consta do p;·ocesso 
mímero 4.121/68-SGT, númer·o 3.556/fíti-SGT, 

l{ESOLVE : 
RESOLV E: 

- que o Có\l:go Nar!ional 
rJ e 'I'rü.u ~ito foi regulame!lta
do pelo DJcr{'.to n° . 02.l2'1, de 
lü de j aneirc- de l::!G':l ; 

Art. 5°. - O presente De- C(mcedcr a Myrbm Fonse-
~r:to .e~t~·ará , ~U: ~ vig;or ~a 1 cn. ~ d~. ,ca~t,t'<~ ., • Qo_c~lpanta '"~o Con•;ede~· a J oa.q uim Gon
c.a,a de ut.a p .lUilvUÇao, r._-

1 
Ca t gü o e l LOteS..,Ol a do E .. _ J- Ç"lves !{··'ID( S '"i' llO OC.:lJ - .. oute 

vog·:i :iu~ as disposiyões em U? Fré .Primário/; l:rirn~;io. 1 d~ cargo"de' C~~li;JtOl'_t1-~to
con t t~'r1o· mvel ~\ ti_o Qu.a :.~roo ae F.?.~- tli!ta , n ível 12, do Quadro de - que «\)m cada Terr itório 

podera haver um Conselho 
Te r r i to r i a i da 'TrânGito 
{CO:\TE'f'h.AN), com a mesma 
eoroptJs içüo o r.e m PslllfiS atri
buiçües do,; Com:elho;; Esta· 
duais". (art. 23 do Dec. 
b2.l2'7i; 

~ton~r:o:> do L G<•verno _d~s_:e I Fuocion!'Jrios elo Govêrno 
Pa.l3cio do Gr.Yêruo, em rcrrltorw,_lo ,ad~t na, Divt:::no dú.ste l'".I'r..l·to'rio lotado na 

Ma;:;apá, 31 de agô.;to de 1!368. d E·' '") · " ' ~ ~ ;.uucaçao, ~ <ll_s '" ffii~ses SupPrinte.;ldência do Serviço 
Gen. Ivauhoó Gonçal ves d~yc~n9~ , e:;;pe?!a~, e.oulu~ú~ de Navega~:iio do Amllpá -
MarHna - · Govel'nador 1°?, ·• ?vr~_oc.c>s,de 1 .desetc~ SUSNAVA -,seis (6 j meses 

b,? ~ 
0

''0 ~<· n?vemb~o . c:~ 1 de licença especial, c;ontactos 
Cel. A d~lvaro Alves 1196~ tl ·~ peno~o), e 1 · ' (1..1 ~ ·no periodo de 1o. de outubro 

CaVf1l·~anti ! n_b ril a ;30 ue jlmho de dG.> de 1968 a 31 n e ff ll:l ryO cte 
- qoe é d-e i11terêsse do 

Dovêm o a ,·ef'dí.H!eim aolica- I 
ç iío da. l egi"\a\~ilo do t;·ài1silo, 
no Território, tnnto pilra a u
toeidr.des como particulm·es. 

Secretá;·io·Gtral 1 (~0 ·. PN·IO~lo), n ::,d. têl'mos do 1969, uCls t êrm os do a r tigo 
, ~l'tlf.;? 1lü, <.',~'· L~l nr. I D~· H6, da Lei nr. 1.711. de 28 

POH.'J'ARI:\S ae zo rle o •. tubl(l de W:J.:., de outubro de 195~. rl.'a a!a-
" regu l?. mcnwdo peio Decl'eto I"' " tz•·~· lo pe'o Deéreto"' nr 

NI' 489/68- JAB •' 8"0 ' 1 O'' ' e \)t· ' ' " \U c • • 
· nr. ·~0 ~';: "'• u~ / a~ no, v m : 0 33.'W4, de O~ d e nq ,rembro de 

RESOLVE: 

Mt. J0
• - Criar o Conselho 

Tf•:Titceial de Trân&ito. que 
r-espo nder[\, p e ! a . sigla IJ G 
CONTETRAN. 

O G·wernador· c' o Terr itÓl'iO d5l 1:u:J• etn \ .rtuue c a h .u- 195:1, em VJrtude do s;~rvidot• 
Federal do Amapá: usando das ;w?a~l~ ~lave r,,. ~ump~et.1~!~ have~ completa:do um (1). ~c
a tribuições q ne ll1e conterem • ;~~· 8 .~.m 1) deccmo c:~ r_re cêoio r!e eret1vo 6xerctno, 
o:s iteos ' V!! e IX do ll rt~oyo /.n o e":ercíuo, compre~.:ndldo t:nmpreenctido no período de 
-1°., d~ D~'erPto-le i ~ ••. 5.8Tm,'~e i ~~ pe_t'i,odo ,de 17 tle_ murç-o I o ~ t!c julho de 1957 a 02 de 
2: de sete;ubro de 19-!3, e 11~8~ 9vtl a •7 de março de ,iulho óe Jü67. 
tendo l:llr, vbta o que consth l ti · I ., · · 1 ' -

11 r 1 " 0 
- O C0ll\í1'0r['t"~ •\.N d·o l'"O"CSs" n··1·n er·o p J' · " o- .• . l alac;o (dJ (rO\'ei'Do, em .. -~·""· t.::. _ .. ~ •. h \, ...... \l i · HU"IO,JO\..lV\Urno em Q ~ ~ \19'" 

t r.;r;. li 'll Dl'("'i.d'""te ·•ent"t' ' 2 ~ '3· / "'7-f,::("[.' r . l ': ''0 ' -' t I , 11)61' Mn cr.pá, uÜ a e ago(;tO (, e I üo. • v~ ~ 1: •o.;;> ~ ""''-' ) ~L \ "J .lJ ;.l '-\ 'U f t : •, acap&, Í) a.e agos Q (e l ~)., 

-lOl'tadorcs de CU l'Sô àe níve: ' I . . ' . ~ 
~ riive:sitário de ii ·;re eBco!!ud RESOLVE : G~ner.a l han:.oe lr<•nçalves General_ lvanh~é Gon~e.lves 
do Gov<·rJa ,ic~ do Tc•·· ···í)rio c .l\1~ntms - uovematl.or I Martms - Goverc.aaor 

• ' " ' " 1 ~ . • • { Conceder a. Júlio ·vi eir;t i 
Art. oo. - O CONTETRAN, 1 dos San_to<:, ocupante cl.o c~r- · 

além do p:-r.sideote se;·il com- I ?;o. el e. Pi_'O~essot· _elo _ _ !3:nsm_o I 
posto 08 seis (Gj membros Pre-Pnm~.l'iO e PrJm11r1;1, nt-1 
nomeudos oeio Governador vel 11 , do Q•Hl ll i'O du r• unc1o- I 
teudo man'cta to rle U{IÍS c~) n.á?i<~il (~0, Govêi.'OO ri~s~~ Ter· ! 
rJnos e podendo se1•0 m re- rttóno, _r0L:J.d? na Dtv!s& o d_e I 
uo:>duziào t~. Edueaça.o, se1s meses de ll

cent;a espnciel, t'> contar ela 1 

§ 1°. - São membror; <lo datu da. publicaç:ão dêste a to i 
CON't'.RTRAN, um Ol'icü1l do no Diár!Õ Oficü; J do Govêrno I 
Exército; um rep1·esentante {1°. per;odo); e l5 de março u 
r!u Delegaei!'l de Tr·ânflito; um 11H de junh(J de 1969 (2°.pe1·ío
l'P.pr t:sentante do Serviço de1 do}, nos termos c!fJ a rtigo llG, 1 
Estrad:Js de Rodagem uz. Di .. !' da Le i m . 1.711, de ~8 de ou
v!&io de ?l..lr~ s; um r~~res~·n- tubro ci.e Hl52, regu_l!lmGulaào 'I 

tanto do SerVIÇO Mumclpa! de r p<':lo Decreto UI'. 38.204, cte 
E6!1·ada dn Rodagem; um re-, 0:3 de n ovembro de 1955. em 
presentante da As:.oeiaçã,o v irtude do serddor ha vP.r 
t'l'ofissional das Emprês~s a.c (lomplct!tdo mai s nm (l) do
T!'aw;pOi'teti Rodovi;:H·ios do' c ê [litl de efetivo exei'CÍI:io, 
T. F. do Arnap,~ e um l'epre- compl'eew.iirlo no periodo de 
sentaute dt: União Beucflcen· 08 de e.bril de Hl:>7 a 08 de 
te dos Motorishls do Amap!J. abril de 19G7. 

§ 2°. - O Oiicial <lo Exér- Palúeio do Govêeno, em 
oito serã indicacto pelu Co- ~f!l.capá, 30 de agôs to de 19ô8. 
mandante d o C.lll .A./8". H.M.

1 

e os Representantes da As- General Ivanhoé Gonçal\' r.s 
SOIJiução Profissional das Em- Mar tins - Governador 
pr~sas de Trausportes Rodo-

1 

Nr. 49D/ô8-GAB I 
vi•\.rios do TFA e da União I 
Beneficente doE ~lotoris t:.. s do I o G::J'>CEl!Hior r! o Território I 

Pocle r Judiciãr:o 

Federa! d e Primeh:ll Ins tância 

Se ção Ju.didáricr do Amapá. 

Eo!di m da Justiça Fetleral 

Nt·. Oi l / G8 JFA. 

2:1. R~gif:o - Se<~ão Judld ária do Amapá 

EXPEDIENTE 
,Juiz Federal: Doutor Mário Mesq uita Magalhães 
,l uiz Fed~ral t;ubstituto: Euelydes Reis Aguiar (Férius) 
Chefe de Sec !·e~aria em exercicio: i•lzira N ,,us~ de 
Oli ve:~a 

Exped!ente d~ C.l a 18 dü abr il de UJ68. 
V - AçõGs lk;crs::s 
Vistoria « Ad pllrpetuam ;,oei mcmorit:m » 

Processo nr. :H 

Autor: Rubens Araújo 
Héu: Ins titGto Nuei0t1al de Previctência Social 
Adv ogado: Donto l' Pedro Pctcov 
Despo.cho: d{om\J logo por s entença pa ra qu e produza 
o~ .iuddieos e lega ·i s efei~o. Entregue-se à pa rte. in
depenrl<:ütemente de tmslado. Macapá, 8 de abril de 
1968. (as) :~r :~r i o j•Jesquita !vliignlh iies.>> 
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J.s Rflpartições Púl:>Ucas I 
'1'erfitoria-1s deverãG r emeter 
o expediente destinJido à pu- i 
\:ticaçãe neste DlARIO OFI-1 
v!AL, diàric.mente, até às 
L::s,i30 horas, exceto aos súba .• l 
dos 9-uando deverão fazê-lo ~
at.P. IL" 11,3(} horas. 

iÇH ''{' ,p· .. ·~~ 1r) I ·~.:11 1\~~ '-''f ·rc:~j L A .m !.,..., ! ' .t~ .!, ~ ~"' :[ . .)j 

!iiil.~~ll"~>:Yiif§® ®ffi~fia~ 

DIRETOR 
SILLPiS RIJ3ElRO DE AS$JS 

DIÁRIO OfiCIAL 
ln::prosso nas Ol,i<.'.inns <la il'uprçnsa Oíieia.l 

.MACAPA - T. F. AMAPA' 

i As Repart!ções Pút~~<:a!!l 
I €ingir-se-üo às a!3tünaturas 
i anuliia renovudas a.lé 23 cta 

I. fevereiro de cada. !LUO e às 
I iuiciaclns, em quo.lqum· ê[lott~:. 

1 pelos órgãos competr~ntQ5. 

! A fim de possibilitaT a 

l, remessa de valôres acempa
nhados (l~ eselarecimento!l Ac; reclamo.ções pertinen

tes à mntérif. retribuida, nos 
o1.1ases de erros ou omisoões, 
~1everâo ser formuladas p~n· 
e5crlto, à ~e~ão de Redação, 
~l}N:: 9 às 1:1.ao horas, no má-~ 
~êlm;) até n h o l' as após a 
':l::~tda. dos órgãos oiicia.is. 

· quanlo à sna ap!ica~o, soH .. 
J citamos usem os intaressadcs 

·i prderencialm.:ntc cheque ou 
A S S I N A T U R. A S :vale postaL 

Anual NCr$ 7,80 I Os i!ünlemontos às eüi· 
Semestral NCr ~ 3,90 ções dos Órgfi.os olicil<ia o; ;>, 
Trimestral NCr$ 1 ·15 1 so lornGce~·i:i.o l'.oa uasina.ilt~~~ 

Os originais deveri!o ser 
ca.tnngra!adns e autenticados, 
r·(",f!:safvades, por quem tle di
relto, ra::;uraR t• emend~ts. 

, 
0
·
05 

, qu~ as _:lOliCJ tarem no ato G~ 
~úmero svulso NCr:p , I e.;;sm:;.Lu:-a. 

, cr~ ~ " • n"' 1-;;-l.-:-l · t < , ·t Ü ÍUflCÍOJii!ri o ].JIÍblico f e-
«I.RA;:, .~ .. ,A .. -:'. - .>ot<•.lê ..,l;u' o , __ ICl& >! e"ccn-raGo pal'a 1e~ u- der•! t"'I"' l'l1 ,,.,, .. 'Onto "'" 
• r.• l"' Nr . a' !···- "ll~c!'on"i .:>n ? l • •n ' ., <.>' \, "' • l U<.>»C "'"' 

Excetuadas as par& o ex
terior, que serão sempre 
... uuais, a~ assinaturas poder
t>e-llo tomar, em qualqner 
r'noea, por seis meses ou nm 

1a no oa",o x ~cwn , . I! .. ~"'' r. • " .,,. Am Hen~.,, (<t'l J ()O i p"' ~" <wz"~ 1. ,, " ,...,~··· 
('(Sl'>nr..P. "'R"•'S"' o PJa~m .. ' . ! '1 t 1 / 0• <, ... l .- o.. lr<! "" v . .,.,(\ ... '-""JS~• " "" "• n u · ~ "' "mpet·la ... 0 ·e·" , desconto, deverá pron<r 0sta 

Para f~tciiitttr aos assinau-1 A fim de eYita.r solw;3o I ccmdü;il.o nn !l to da Msim1.tum 
tes a veriiicaçíio do praz<J de 1 de continuidade no recebi- 1 O custo de o~dn. exem- · 

·~no. 

As assinaturas vencidas 
' \1)GGr::in !!er susperwng oem 
-.viso prévio. 

validade de suan as&inaturss, mGnto dos jon:ais, d e vem i pla:· at;·a~ado dos ó ·r g ã o s 
na p<J. rte superior do enderê- os a.:urinantet> proviclenchw ;l i oficiais será, uo vcnrla a vul
ço vão impr<JsBos o número respeetiva l'enoraç~.o eom i sa, acrescido de NCrG O,OJ , s<~ 
tio talão de re~~.stl'o, _o mês e antccetlê.ncia. mínima, de tri.n- l do mesmo ano, e . de NCr$ 
0 a.nn em que Hndaw. ta t30) dms. ; 0,02, po1· ano rlecorndü. 

VII - Ações Criminais 
Inquérito Polieial 
Proce11so nr. 41 
Aut(lra: A Justiça Pública. 
Réu: S12abra da Conceiçíio Barros 
Despacho: «Recebo a denún:.% ele fis. 62 e n3, dllsig

nam~o o di.a 25 de abt·il ele l9fi8, its 9 (oovc) horas pal'a 
o interrogatório, ordenac.dn a citacilo do réu Seabra da 
Conceição Burros, (a.rt. 394 CPP), danllo-oe vist~:~. para 
ciência ao .Minigtério Público. l\i~cil oá, 17 de abr!l de 1\!68. 
(as) Mlirío ~lesquita Magaihães... • 

V - Ações Diversas 
Vistoria «Ad perpetuam rei meu!m:iam» 
Autor~': Prefeitura Muninipsl de Macap:i 
Proce~so t<r. 47 
Ré: Sociedade Comercial e lndust:·inl Ltda. 
Advogado: Doutor Pedr0 Petcov 
Despaclw: «J. fl'lacapá, 5 de abl'il ele WG3. (ns) Mátio 

Mesquita ~'laga!hães». «Ao C(l)ntarlor. Mae!lpá, 8 dH tibrll de 
Hl68. (a8) Mál'io Mec;quita Magalhães». 

VH - Ações Crimiuais - Iuquér·ito Polieinl 
Processo m. 43 
Autora: A Jastiça Pt\b!ica 
Réu: Joáo Luiz Rocha 
Despacil:): «llecel.Jo a dem.'iiJcia de fl:a. 136, designan

do o dia ::! de maio do 1968, àG 9 (r;ovel hm·ns par-a o iu
l:t:Jrrogatório ordenaado a ci taçâo co ri:u Jc f:.,l Luiz Rocha 
tart. 394 CPP), como incm·so nas penas ün A;· t. 312 do Có
digo Penal. dando-se viste. para ciência co !d~Ji stérlo Pú
blieo. Macep;?., n de abrH de 1968. (UB) iliál'l(} Mesquita 
M!igalllãe~)) . 

V li - Aç5cs Cl'iminais 
Inquérito Policial 
Pl'OCCSSO lll'. 50 
Autora: A Justiça Púbiica 
Rr.u: P::tulino de Jot<us Rodriguea 
Despacho: «Diga o Doutor Procm·ador da. Hepúblir.a 

Regional sôilre o OHc!o Je fls . 77, do Gabioete do Gover
nador. Ma.capã, 18 de cbril de 1958. (as) Mário i\I~squlta 
Magalhães». 

· Maeapá, 18 de ab~il de 1968. 

Alzira Neusa de Oiivaira 
Resp. p/Exv. da Sec1·eta!'ia 

Podo~ Judidário 

. Justiça Federal de Pl'imeh:a h~stândR 
Seção Judiciária do .l!~mapá 

BOLETI!vl DA JUSTIÇA FEDERAL 

Nr. 012/68-JFA. 

2a. REGIAO - SEÇÃO JUDIGIÁP.!A. DO A~dAPA -

DIBTIUBUIÇÃO 
Distribuição d os feitos da Primeira Instâneia, pêlo 

Cout::.:.c.lor-Dis tri bu ld ot·. 
- Prncee@os distribuídos: 
J - Açõns OrcUuái'ias . 
Ação Ordinár ia àe Indeuhmção 
Proc~Hw nr. 52. 
Autor : Rubene Ar~níjo 
Uéu: instituto Nacional de Previd.~ucia Social -(I~PS} 
Advogativ : Pet!ro Petcov 
Autuaçlio: er:1 2:5 \le ~;bril de 1953 
-~. o M.\J. Juiz Fcr.lerul Doutoi· Mário Mesquita Ma· 
g.~lhães. 

EXPEDIENTE 

J'uiz Federal : Doutor M.l?.rio Mesquita Mag:1lhães 
Jüíz F~deral Sub;;titl!to: Doutor Euciydes Hei:" 

Agl!i!:lr (Férias} 
Chore de Sccnltari?. em exe rcício: Francisco Bahfa 

de Araújo 
Expediente de J!'l a 26 de abril · 19fi8. 
V!il -- Halh!U o Cot·pus 
Proc<:8t; ü nt. 2i> 
Irnpetmnte : Dvutor Cícero BorgeH Bordalo 
Pacieu w : Agnelo Ma~·quss de Souza 
Despacho : «Arqu:vc-so. l'IJacapá, 22 de ab:il 

de 1968>> . 
Processo nr. 28. 
Impetrr,nte ; Drs. Ciccro Borges Boidalo e Pedro 

Pitcov 
Pacientes: Agn~io Marques de SouzJ. e Oscu Ma

nito da Silva 
Deüpa<;ho: «Arquive-se. Macapú, 22 d~ abril 

de 1?68>). 
vr - Feitos n!.'io cout imC~1JSúS 
Justiticaç:ão _ .. 
Proc<"s.so nr. 32 
,Justificante : Edith Maria Neves Botêlho 
JasUficada: A União Federal 
Advogadó : Doutor Cictro BorgBs Bordalo 
Despacho : «J. à canclusã.o. Macapá, 22 de abril ·de 

!958. (~s) ~.'Íál"io Mesquita Magalhãe!>» «Designo o ui& 2 rifl 
maio, às ll onzi~ homs, pnra audiência de; f inr.truc;ão e 
julgamento. Intime-se. Macapá, 22 de abrii ne 1!168. tas) 
Mário Mesquita l\Jagalhães)) . 

III - Executivo Fiscal 
Processo nr. 36 - 1 - E 

Autor: INPS 
Réu: Pinlieiro & Cin. 
despacho: «Homclügo por sentença a contm· do · ilS· 

24 para qtle produza .. seus jurídicos e _legais e~eitos. De 
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signo para valiadores o Sr. J ason Ba<ro;; Car doso, in:li
cado pelo repl'esenlante da auta rquia , o 8 !'. Raimundo doa 
Sanw~ Gomes, designado po.i" êEOte J uízo. paí·a procede
rem à avaliação rios b0as penhor~uos, uma vez dE:vida
mentc compromissados, fixando o pr azo de úez {lO) diall 
para apreseutt~ção do.; laudos. Mac[lpá, 1~ de abr il de 
19liS. (as) Mario :\ll esquita Maglllhâes». 

Processo nr. 3í •· 2 - E 
Autor : IN'PS 
lté iJ: Ouilherrue du Silva Cruz 
De ~;pacllO : «Vis ta , digo, Homologo por senteoça a 

couta;· de fl~' . 46, para que produza. sGus jul'iui eos e legais 
e!eitoE'. Desig no pa ra ll 'lalindOJ·es o Sr. Jasou Ban·os Cardoso, 
indicario pelo n.:pres<.>ut:wte da autarquia, e, o Sr. J osé 
E litlS de ;:;ouztt, c!esignadu por este ,f nizo, para Pl'OCe de 
rem à a vali.tção rios bens po n!'l or ados, uma vez devida
mente compromissuclcs, fixundo o prazo de (10! dias 
pu;·a apr~:oeutl.l.ç iio <.los lauJorJ. l\lacapá, 19 ele ab1'il de 1958. 
(a:;) Mürio Mesquita hlagc: lbi:cs". 

1 - Ações Ord inárias 
Aç:ilo OrdltJári!t de l udenizo:çfio 
Proc.:sso IH'. 52 
A:.1tor : ltubens Ar:'!újo 
H.én : institu to ~~;-_cioual de Pi·e r idência Social (INPS) 
Advogado : Ped ro Potcuv 
Despacho : «D.A.H..; Cit~-se por p;:-cce.tóriu. o INPS, na 

pe;;soa d') seu representante le~,;al em Belém do Purf\ Edi
tkw do ex-I!\f!l , A venida Presidente V Drg:tli , por não tel' 
o Agente E·m Macnpú n,t.:a!Hia<lc ieg.\1. MacJpá, 22 do 
a bi:il ,,<I e 1968. (as) ~ü\rio Mesquita \: agulhiiCG» . 

Ma c~ pá, 26 de abril de 19G8. 

Fl'i.tllcbco Bahi~ de Ar:1újo 
Ch<:!L! !le s~eretariu em exer c1cin 

F o der Jud id é ric 

Just!ç;:J Federal de P'rim~i ra Inst5ncia 

SeçGo I udiciá'ria d.o Amapú 

JJOLETiM DA .JUSTiÇA FED:SHAL 

N". 013/G~-J FA. 

2a. ltegi!lo - Seção Jud ~dâria do Amapá 

O I S TR lBUIÇi\0 

Distribu:çüo do;; í''3itos da Primei ra Inst:l<t0iL: , pelo 
Conrad vr-Distrjl:Jui rl or . 

PJ·ocesw Distrib uido: 
I - A~~ões Os·dwári&.a 
Açiio OnliuC !'i<J. de Na tU<'<tlizaçilo (opçiio) 
Pr vcas:>o tH'. 5il 
!1..utorn: Fatricia Jca>J Mourato Nicolai 
Advogatlo: Dr. L!liz Carlos de C1..rn.lho Ribe!ro Yi(·gas 
AutuJçiio: f'm :!0 de ubril de 1968. 
Ao M ~J. J uíz Pcd:?r al ÜDutcr };á rio ilí a:3quita Maga
lhães. 

EXPE D I EN TE 

J uiz Federal: Dcutor M:'n-io ?/Iesquita ~f,:gi.lltlães 

Ju!z Ftld(H'al Sub.;tituto: Doutor Euclydes H.eis Aguiar 
( férilu~ ). 

: Chet~ de Secrc t~; rta emfexe:cído: Francisco .. Babi<1 
de Ara.újo 

Exped iente cie . 2i de abl'íl a 9 d';l maio c!e HlôS. 
V í - F'eltos não contenc:osos 
,J u~ tificaçli.o 

P1·oecaso nr. 02 
J ustiHCU!lte: Edith ?1Inria Neve8 B~ ze rra 

J ustificada: A União Fe<i :.::r ai 
Advogad<J: Doutol' Cice!'O Sor6Cil Boràalo 
De3pi.lcho: «J. ao Con~ador. 1\lacapá, ti de r.Mlio de 

l !lt'S. (ae) Mario Mcsquitr. ~-lagalht>.ea». 

lfi - Executivo [i'i ::;cal 
Pr:Jccsso nr. iiG-1-E 
Au tcr: INPS 
Réu: Pinlleii'O & CiJ. 
Despa cho: «Arbitro os honorários dos Srs. A vaHad o

r cs. em NCr$ 50,00 (Cinqüenta Cruzei ros Novos) pam caóa 

Hm, e, em atenàimanto ao Art. 32, designo o dia 3 (três) 
de junho de I9G8, às dez (! C) horas, no Pomm Federal, Pa.
ra t-rrematação, em basta pública, do bem p<mhonHlo. A 
Gen etar ia para providenciar com obsen â.ncia do dispos to 
no &l't. 33, etc. 

Macnpá , ~ de maio de 19US. (as) ?l1árlo Mesquita fl!a-
gaibiies». 

VIl - Açües Crfminai !l 
Iuq ué1·Ho Policial 
Process o no 42 
Autora : A Justiça Pública 
Réus : Agnelo M::1r qucs de So u;~,~ . Ost:a !' Manito da 

Silva e o utro~ . 

Despache : «Tencl o chegado a.o meu conhecimento 
do eva~üo rios indi ciados Agur:lo Marques de S·1uza e Os
Ctll' ~.lantto da ::iih·a, com pre.iuízo da iuscdçã.o criminal 
que ora se ;:H'ocessa, con:>ubstanci~tdo no ar t. 316 do CPP, 
com a. r e<ltu,:üo dada pe la Lt'i n" 5.049, de ~ de novembro 
de ! 857, DECRETO, novamen!e, a prisão p!'ovcutiva dos 
i ucliclados twima aludidos, pura que presoe aguardem o 
proc.essamento crimina l. em virtude d:ts r11zões apontadas. 
Expt.:::! indo-sc o competente mando.dn de pi'isão, ficando os 
prc;!.'Os recolhidos ao es!aiJcleclmemo pl:li13 !: Pres ídio. São 

, f'càro, à dic'!por;ição da Justiça l•'edel':tl - Seção Judiciá
rin do Am&pá . ;".tac!!pá , 3 de maio de l !l68. (as) Mário 
Mesquita Magalhã(:tl •. 

- "DeSil!llO O dia J9 (dP.ZCIJove) de junho, às 9 (nove) 
h0ras p'lra inquirl<;rro das teder.Junha>:, orde:.~au do a inti
roayfio S\•b as pGnas da Lei, dando-se VL3ta para ciência 
nn Dc, u tc~ r Pt·ocm·ador Hegi one l da rlepúblicn. ;,1acapá., 7 
us malo de 19ti). (<<s) i>1á r io t\:lesqulta tvhigal llães». 

Pl'ocesso a r. 43 
Autora : A Jm;tiça f'úbllca 
Ré u : J oão Luiz Rliehn. 
Despacho : «Designo o rlia G (s ei:>) de j unho de 1968, 

às 9 (;wve) horas p~t·a inq uiriçílo das testemu:1has, 0rdP-
nando a l r:timi'.ÇãQ c!<lS testemunhas ai'."Olalias, o ando- se 
vbta paõ'a ciência uo Doutor I't'OCUt'aGO\' du República. ~Ia 
e::tpá, 7 de ill '!io de 1913S. (u.:;) ~l<it·i o MesqLüta .tYlagallües». 

Proces'i.O nr. 50 
Autor:.l: /'l. J ustiça l~úbl:ca 
Réu: Pa.ulico de J dsus Rot!:-isue~ 
:Cespucho: «Rccei.Jo a C.: cr.úucia t.!e na. n!jSO, desig

nando o (!Íu H de jun!:lo úe l!lh3, t:s 9 (nJve) ho ~·a~ para o 
ia lenugatório, orden::.ndo li citlH;ã o do réu (al'L 3iJ.l c i~ P), 
rlar:tl~-:>e ' lsta {;ara eiCncia ?..O Du•Jtvr Pt·ocuradol' Regio
nd da l~epúbi:ca. :vJacapCt, 7 cie maio dt; 19G3. (a~) ~.·lúri o 
il1csqUitt!. Mttga l hi.le~" · 

VI - !.l'eHos nii o cz1ntencinsoz 
J n::J tiflcaçã.o 

J n.; lüican k : \hwoel Qu!J.l'' 'sma i\ler.des 
.J~sWicadfi : A. União l•'et!eral 
Advogado: Doutor Cícero Borges Bol'dnlo 
Gcspacl1o: «j . r emetendo-se os ?. utos ao Sr. Distribu!

dor-Conra'.l or l)!l t a a conta, pag<~!l as cus ta!Õ , ctcsent :·anh~
fle as cc;nt~ões de nu:>{·imento, medlantP. :·ecibo. Ma.copa, 
7 Je mllio d~ 1!J6S. (;ls) ~Iurio Mesquita Magalhi!.es». 

:\lilefljlá, 9 de maio de J9GS. 

Fr:~ n c!srv Bahia de !\raüjo 
Chel'e de Sccretat·ül em exercício 

Divisão de Scgur~nçn c Guarda 

A PROVO : 
Ge;l. [vf!nh"é Gonçalves Martins 

Gov~rn::~dor 

Portarlu Nr. 70/ 68-DSG 

O Dire tor em exercício da Divisão d<! Segurança 
e Guarda , li S<?.ndo de SUilS atribuições legliis - e, 

Considerando a Exposição de ;\'lotivos dos senhores 
proprietár ios de car ros de alu ;5u~i (Táxis). referer.te a o 
aumen~o de preços de combustível, pe ças e accc.ssórios; 

Cons iderando que realme nte QS preços de ~eças, 
accessôrlos e combustível, de sr:tembro de 1967 a esta dat a 
sofreram sensíveis rn;!jorações. conform e l~vantõmento or 
gflniza c!o pelo SAG, que ati!l f(e, er..1 média, 30% : 

Cons iderando q ue a tabela de preços de corrida:; ..:l e 
automóveis de aluguel em v igor, regulamentada pela Por
ta;·ia nr. 77/67-DSG. J e 15 de setembro de 1967, neeessit<.: 
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de reajustame nto, tendo em vista a Exposição de Motivos 
acima mc,ncionadn; 

Considerando ainda, a necessidade de nova regula
mentação de preços de corridas je sutomóvel de aluguel 
(TAXIS); 

RESOLVE: 
I - Fixar os preços das corridas C:e aut0móve!s 

(TAXIS), conforme a tabela abaixo: 
Do estacionamento da Praça Veiga 

Cabral, para: 
a) - Macapá-Hotel, Fortaleza de São Jos~ 

de Macap:l, Mercado Central, Otaria Territorial, 
Igreja dos Irmãos da Favela, H0spital GeÍal ele 
Macapá, Igreja N. S. do Perpétuo Socorro e dis
tâncias equivalentes: 

b) - Estádio Municipal Glicério Marques, 
Estádio P<Juxy Nunes, Urca Bar e distâncias 
equivalentes: 

c) - Colégio Feminino, B<1r Estrêla Dalva 
(do Barrigudo) Bairro da CEA e dlstàocias 
equivalentes: 

d) - Vacaria Bela V;sta, Cadeia Pública 
do BGirol e distâncias equivalentes: 

Do estacionamento da praça Teodoro 
Mendes, para: 

a) - Macapá-Hotel, Urca Bar, Praça Ba
rão do Rio Branco, Olaria Territorial e dlstân· 

NCr$ 1,00 

NCr$ 1,30 

.N ::::r$ 1,50 

NCr$ 2,00 

das equivalentes: NCr$ 1,00 
.b) ·- Estádio Municipal GUcé!"io Mar

ques, Hospital Geral de Iviacapá, C[•Sa dos 
Professôres no bairro da CEA, Igre:i::J N. S. do 
Perpétuo Socorro, Escola Santa Bartolerüea Ca· 
pítâneo e distâncias equivalentes: NCr$ 1,5[1 

c) - Vacaria Bela Vista, Es t3 di>J Pauxy 
Nunes, Cadeia Pública e distâncias equivalentes: NCr$ 1,50 

Do estacionamento da Mercearia 
Bstrêla Dal v a (do Barrigudo), para: 

a) - Mac-,pà-Hotel, Praça Barão do Rio 
Branco, Vila Tarciso tvi.aia e àlstâr1cbs equiva-
lentes: NCr$ 1,30 

b) - Vacaria Bela Vista, Cadela Públlca 
e distâncias equivalentes: NCr$ 1,00 

Serviços Especiais J:"!.odoviád0s, 
de lVIacapá pa;_·5: 

a) - Pacoval, Lagoa dos Índios, Marco 
Zero do Equador: 

b) - Fazendinha e Curiaú: 
r) - Quilômetro 9 da Clodovia AP-BR-156: 
à) - Aeroporto Internacionnl de Macupá, 

com espera de vinte (201 minutos, fretado: 
e) - Por pessoa, para Jistribui<;ão para 

diversos locais da cidade: 
f) - Quartel da 1°./ 34-BI: 
g) Pôrto de S<mtana: 
h) Vila Amazonas: 

Serviços Espéciais Internos 
a) Entêrro no Cemitério de Santa Ma· 

ria com espera de sessenta (60) minutos: 
b) - Entêrro n0 Cemitério de N. 8. da 

Conceição com espera de sessenta (60) minutos: 
cl - Batizados: 
d) - Casamento e Cola.çiío de Grau, com 

I ,30 hora de espen:: 
Outros Serviços 

a) -- Hora Comercial: 
b) - Hora Passeio: 
c) - Hora l\·1édica: 
r:!) - Chamadas: 

NCr$ 3,00 
NCrB 6,00 
NCr$ 5,00 

NCr$ 6,00 

N<~rS 2,00 
NCr$ 2,50 
NCr$ 9,00 
NCr$ !0,00 

NCr$ 5,00 

NCr$ 5,00 
NCr$ 6,00 

NCr$ 10,00 

NCr$ 4,50 
NCr$ ~,60 

Nc~·s 3,50 
NCr$ 0,50 

Obs.: Nas ViRgens de id<> e volta, p:Ha retôrno sera 
cobrado apenas um têrço 1/3 do total da ida, tendo o pas
sageiro direito a trinta (30\ minutos de espera. A partir das 
24 até às 6 hora~ da manhã, o preço das eorridas sofrerão 
um aumenü> de 50% , exceto quando se tr<ltar d~ servl~:o de 
Pronto Soco1·ro e hora médica. ' 

Dê- se Ci4ncia e Cumpra-se. 
Gabinete da Chefia de Polícia, em Macapá, 20 de 

agôsto de 1958. 
João Alberto f>retzel 

Resp. píExp. da DSG 

Sociedada Bcnefieente Operária do Amapá 

(Continuação do número anterior) 

(A) Requerer aos presidentes da Sociecbdr;. contan
do para isso com ass lnatara de pelo menos (15) quinze 
associaú.os no gôzo de E.'euu direitos sociais, à co_n 'i or;a:;ão 

de Assçmbléi~. Geral, extraordinária , ou r,eunião tla Dire
toria deixando transparecru claramente no requerlm~nto 
a matéria e maneira !iie que vai tratar; 

(8) Levar ao conhecimento da D1rstorls. por <Sscrito, 
ou v.erb<.<Jmente em Ser;ão da Diretol'Íh, com provas inso
fismáveis, qualqw~r at~ que tenha conhecimento o julgue 
prejudicial à Snciedade, praticados por qualquer sócio, 
ou funcionário da S0ciedade, ou membros Di!·e tores ela 
entidade; 

(Gl Tomar parte nns funerl!is de associados quando 
para isso fô1· designado, Hão de vendo recusar-se das mis
sõês que lhes fore m solicitadas, a não ro;er por motivos 

' justificados com p;·oViJ.s legais e insoHsmáveis perv.nte H. 

Diretoria da Sociedade; 
(Dl Os s ócios eliminado3 p or falta d e cumprir o dis

positivo da Letra (6) do Art. &nterior dêste E~;tatuto, ou 
seja, o a traso de pagamento de sua rei!ponsabilidade, só 
serão readmitidos mediante o que determina o Art. 69

• e 
suus· uiin,Jas, não p odendo ser· atem~ido o enquanto estiver 
ne;;ta pendência; -

(E) O atraso de pagn.mento que fala o item anterior, 
só será justificado com documentoil que . comprove a falW, 
como seja dBsernprf:go, enfermidade do sócio ou cuusa
mol'to em pessoas da f.amilia do asssociado. Sati:'II.l itus es
tas exigências e 13 rovadas as falta!l Cl\lmetictas, poderá o as
sociado entrar mt percHpçfio dos benefíeies ioga após {90) 
dias depois do p:1gamento 0as contribuições em 1:1traso, 
isto é, caso o ustiociaG.o queira continu&l' no quadro Bocial 
da entidade; 

(Contin ua no p róximo nümer o) 

Edital de Pl"imeira Praça Avmlid.a Mendonça Furtado 
c!ns B ens Pert encentes · a 1Jote, 5022, 6_0~4. conform'3 Al-

e 1 • . P . · · v:lí'a de Lweuça para Cons-
<Lares o l Costa i truçáo ur. J4iH. - o bem 

. , . , ! ucima poderá ser arrematado 
O Douh!i' Antu~lO ., Aloerto i p13!o valol' Stlperior ~w ct~ 

Pacea , ,JUiz d-e DtrE,Ho de_s~a : avaliaçflo que é àa Hum Mil 
C(Jmarca. d,e. Maellpa, oarntul , c~•uzeiros No vos (NCrlil ... 
do T,erntorw Fed<l:r!l ~ do , l.OOU,ti0). 

I Amapa, na forma dn 101 etc. : . r 

I 
~ l~ . para que chegue ao co

Faz saber que no (:la 1° . ' nbecirnento de todo;;; e nin-
1 de · outu'l)ro do conp.nte an o, ; guém alL>gue if;uorânc.ia é o 
1 às 1_0:_:5 hor.ss, o port(}h·o cos : pa~;stHln presente que será 
1 audltorws ou queu1 suas vê- . publir.ado na forma ela lei e 

I zes -~izer, le_vai'~ a pu blico 1 <;fi xado n o lug:~r _Público 'e 
preg<1o de p rur..em:t. p;::H.~<~ . o tio ccstume:- Dncw o pns-

1 bem imóvel penhorr.clo nos ' sado nesta ciuade cle Ti'íacu-

1 
a~ttos de ação execu t;i v a, mo- p:i , capital d o Territóeio Fn
vtda por Rahrnmda Corrêa , dera ! do Amr.pá, f10S trinta 
contra Colare<> & l:)osta, cons- . di.as do mês. d.e ag6sto de 
tante ue : · <:Um depósHo edi.: mil novecentos e s8ssenta e 
ficado em arma~~lio de mudei- 1 oito. (19GB). En, Ninn de J esus 
ra de lei , m8dindo it rcf•~rida i A t·anha Nune:>, er..c;·evcnte 
cotwtnlc;Eo trinta {i':Ol metros . }m·ameotacto, datilografei e 
d<~ fr0utre por doz~J ( 12) di- : subscwvi. · 
tos de fuodos, sendo parte 
coberta cem pa lha s-de ubus- Antônio Albarto P::1.ccr. 
sú, assoaihaJa , contendo Juiz de Dire!to 

1 

dmw paredes, situada à. (3 vêz€::; m. p.) 

1 . Estatutos do r.IanglH1êS z~spode Clube 

l 
(Continuação do nümero a n tei'iür) 

~ · Art 7°. - Admitir-se-ão na categoria de sócios con-
í.ribniates: . :!., é :\~S::,J:.~®21rl:l~~~ 

~-~F,~" ~ , ,. . ,· o;. ' I ' .. 

- Na categoria de sócios ofe tivo::o. do MEC, só
mente os emv;egailos da Indústria e Comércio de :\'liné
dos S.A. - ICOML 

li - Na eategodn. de o,ócios amigofl, pessoas estra
nhíls ao quadr-o de empwgudon da ICOMr, com p à!'<:mtesco 
ou da3 relações dos sócios e h~ ti •i OS, de co ndição sociul 
equivalente e de idoneidtl.de moral il ibada. 

v;! ;·· § Único - As contribuições me1!sai s doil sócios con
tribLtintes, S(l<:ÜO revb tas, à crit6rio da Diretoria, uma vez 
por ano. 

Art. 8°. -· Subordinm•-se-ú ~ a~tmls!>iio elos sócios , à 
apresent&I\JãO da propost a. do MEC, devidamente preenchi·· . 
da. por um associado e endossada p or dois sócios efetivos 
e a critério ex clusivo da Dir etoria. 

§ Único - Aos e mpregados da ICOl\II, serú dado 
ingresso no quadro social, desde que solicitado p elo int e
ressado. 

(Cont'inua no p róximo ncZme1·o) 
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